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TOME  
A INICIATIVA
Iniciativa de 
Cidadania Europeia 
Ajude a moldar a União Europeia

Iniciativa de Cidadania Europeia | Passo a passo
A iniciativa de cidadania europeia é um instrumento de democracia participativa 
que dá aos cidadãos da UE o poder de moldar as políticas europeias. 

Etapa 2:  REGISTAR A 
INICIATIVA

 Apresente o pedido de registo 
da iniciativa junto da  
Comissão Europeia.

 Se o tema da proposta apresentada for  
da competência desta instituição, a 
Comissão registá-la-á (total ou parcialmente) 
e assegurará a sua tradução para todas  
as línguas oficiais da UE.

Etapa 1:  COMEÇAR PELO 
PRINCÍPIO

 Forme um grupo de 
organizadores composto por, 
pelo menos, 7 cidadãos da 
UE residentes em 7 Estados 
-Membros diferentes com 
idade suficiente para votar 
nas eleições europeias. 

Etapa 3:Etapa 3: OBTER APOIO

Máx. 2 meses  
(Possível revisão da proposta: 

+ 2 meses) Início: máx. 6 meses  
após o registo

 Recolha, pelo menos,  
1 milhão de declarações  
de apoio com um número 
mínimo de subscritores  
em, pelo menos, 7 países  
da UE. Pode recolher 
assinaturas em papel e  
em linha.

Etapa 4:  ASSEGURAR A 
VERIFICAÇÃO DAS 
DECLARAÇÕES DE APOIO

 Apresente as declarações  
de apoio para verificação 
junto da autoridade nacional 
competente de cada um  
dos países em que recolheu 
as assinaturas. 

Máx. 12 meses

Máx. 6 meses: 3 meses para 
apresentação + 3 meses 
para verificação

Máx. 3 meses a contar da 
conclusão da verificação

Etapa 6: 
OBTER UMA RESPOSTA

Etapa 5: APRESENTAR  
A INICIATIVA

 Após verificação e uma vez 
alcançado o número 

necessário de declarações de 
apoio, apresente a sua 

iniciativa à Comissão. 

 Reunir-se-á com a Comissão e ser-lhe-á 
concedida uma audição no Parlamento. 
Após um processo de consultas, análises  
e debates, a Comissão adotará uma 
resposta formal indicando a linha de ação 
que tenciona seguir. 

 Se decidir propor legislação, a Comissão 
apresentará uma proposta ao Parlamento 
e ao Conselho, que terão de a adotar para 
que se torne lei.Máx.  

6 meses

UNIÃO EUROPEIA

Para mais informações sobre a organização  
de uma iniciativa de cidadania europeia: 

citizens-initiative.europa.eu
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